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CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO PARA ADVOCACIA

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados devidamente registrada 
na OAB, Seção do Estado de Minas Gerais, sob o nº 1.872, com escritório na Rua Ministro Orozimbo Nonato, 
nº 102, sala 1308-A, Torre A, Vila da Serra, Nova Lima/MG CEP 34.006-053, Telefone 31 3527-4500, inscrita 
no CNPJ sob o número 06.888.951/0001-25, neste ato representada por seu Diretor SÉRVIO TÚLIO DE 
BARCELOS, advogado devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado de Minas Gerais, sob o número 
44.698 e CPF nº 317.745.046-34 residente e domiciliado na Rua Fernandes Tourinho, 569, apto 1201, Bairro 
Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP 30112-002, a seguir denominada SOCIEDADE, e de outro lado, AMANDA 
SILVA MEDEIROS, advogada, inscrito(a) sob o CPF de nº 088.712.586-73, com endereço na Rua Dezoito, 

1251, Bairro Centro, Campina Verde, MG, devidamente inscrito(a) na OAB, Seção do Estado de MG, sob o 

número 199051, doravante denominado(a) ASSOCIADO(A), celebram o presente contrato de associação 
para advocacia, em conformidade com as cláusulas que seguem:

PRIMEIRA: O presente Contrato tem por objeto a integração do(a) ASSOCIADO(A) à SOCIEDADE, na 
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SEGUNDA: A modalidade de associação objeto do presente Contrato é regida pelas disposições específicas 
da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) e seu respectivo Regulamento Geral, em especial no tocante aos 
artigos 37 a 43, Provimento 169/2015 do Conselho Federal da OAB, bem como pela legislação extravagante 
pertinente aplicável.

Parágrafo Primeiro: O (A) ASSOCIADO(A), na forma do art. 39 do Regulamento Geral do Estatuto 
da Advocacia e da OAB, poderá participar de uma ou mais sociedades de advogados, mantendo sua 
autonomia profissional, sem subordinação ou controle de jornada e sem qualquer outro vínculo, 
inclusive empregatício, firmando para tanto o presente contrato de associação.

Parágrafo Segundo: Havendo associação do (a) ASSOCIADO(A) com outra ou outras sociedades 
de advogados, o(a) ASSOCIADO(A) deverá comunicar prévia e formalmente às sociedades 
contratantes os demais vínculos.

Parágrafo Terceiro: A atuação profissional do (a) ASSOCIADO(A) não estará restrita a clientes da 
SOCIEDADE, podendo ele ter sua própria clientela, desde que não haja conflito de interesses com
os clientes da SOCIEDADE. Para tanto, deverá o(a) associado(a) consultar seu gestor sobre a 
carteira atualizada de clientes da SOCIEDADE.

Parágrafo Quarto: O(A) ASSOCIADO(A) não integra como sócio a Sociedade de Advogados, razão 
pela qual não participará dos lucros nem dos prejuízos da Sociedade.

TERCEIRA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, podendo ser resilido por qualquer das 
partes através de notificação prévia de 25 (vinte e cinco) dias, com o consequente instrumento de Distrato.

QUARTA: O(A) ASSOCIADO(A) pode indicar clientes para a SOCIEDADE, cuja aceitação ou não fica a 
critério da SOCIEDADE. Efetivando-se a contratação, o(a) ASSOCIADO(A) e a SOCIEDADE definirão a 
participação financeira que o(a) ASSOCIADO(A) terá direito.

QUINTA: O(A) ASSOCIADO(A) pode exercer a advocacia em caráter particular, sem necessidade de 
autorização da SOCIEDADE, ficando obstado, apenas, de patrocinar qualquer demanda contra quaisquer 
clientes da SOCIEDADE. Para tanto, deverá o(a) ASSOCIADO(A) consultar seu gestor sobre a carteira 
atualizada de clientes da SOCIEDADE.

SEXTA: Os serviços a serem prestados pelo(a) ASSOCIADO(A) englobam, no foro judicial, todos os 
processos que lhe forem atribuídos, devendo o(a) ASSOCIADO(A) realizar os estudos, confeccionar petições 
e demais peças processuais, elaborar pareceres, comparecer a reuniões e atender os clientes que lhe forem 
designados pela SOCIEDADE, envolvendo sua área de conhecimento jurídico, devendo o(a)
ASSOCIADO(A) atuar com independência e autonomia, segundo sua convicção, sempre atendendo as
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regras e condições comuns estabelecidas para o comportamento dos advogados e demais integrantes da
SOCIEDADE.

Parágrafo Primeiro: O(A) ASSOCIADO(A), executará as seguintes atividades específicas deste 
contrato de associação:

(i) Análise e acompanhamento processual; 
(ii) Lançamento e acompanhamento de prazos judiciais e administrativos;
(iii) Análise de documentos e contratos;
(iv) Realização de procedimentos administrativos, necessários para o bom e fiel 

acompanhamento da carteira;
(v) Comunicação com o cliente através do Portal jurídico;
(vi) Tratamento de planilhas e demais demandas extras encaminhadas pela gestão imediata;
(vii) Atendimento e análise de demandas específicas solicitadas pela supervisão.

Parágrafo Segundo: O(A) ASSOCIADO(A), reconhece que todos os conteúdos, documentos, e-
mails ou informações utilizadas na realização de quaisquer trabalhos no âmbito desta associação são 
de propriedade exclusiva da SOCIEDADE e/ou de seus clientes, ainda que elaborados por ele(a), e 
deve abster-se de utilizar referidos materiais para propósitos estranhos às finalidades desta 
associação.

Parágrafo Terceiro: O(A) ASSOCIADO(A) responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos 
causados diretamente à SOCIEDADE e/ou seus sócios, nas hipóteses de dolo ou culpa e por ação 
ou omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade 
disciplinar em que possa incorrer, reservando-se à SOCIEDADE o direito de deduzir valores 
eventualmente devidos ao(à) ASSOCIADO(A) até o montante correspondente aos danos por ele(ela) 
causados.

Parágrafo Quarto: Caberá ao(à) ASSOCIADO(A) toda a sua estrutura material, notadamente 
computadores e internet. Caso o(a) ASSOCIADO(A) necessite utilizar as dependências da 
SOCIEDADE, poderá ele se valer dos equipamentos desta.

Parágrafo Quinto: Os sistemas utilizados para a comunicação entre as partes, execução das 
atividades (MS365 ou similar), Intranet da SOCIEDADE, softwares de controle e gestão de 
processos, consultas de informações dos clientes da SOCIEDADE, envio e retorno das atividades a 
serem realizadas pelo(a) ASSOCIADO(A) serão fornecidos pela SOCIEDADE sem ônus.

Parágrafo Sexto: Em razão da natureza jurídica deste contrato, o(a) ASSOCIADO(A) terá liberdade 
para executar suas funções em qualquer local e horário e responsabilizar-se-á pelo atendimento dos 
prazos judiciais ou outros necessários para atendimento às exigências do(s) cliente(s) da 
SOCIEDADE.

SÉTIMA: São deveres do(a) ASSOCIADO(A):

Desenvolver os trabalhos de acordo com as requisições, padrões de qualidade e prazos adotados 
pela SOCIEDADE, entregando o serviço de forma satisfatória e no prazo fixado.
Manter-se sempre atualizado em relação à legislação, jurisprudência e doutrina, notadamente em 
relação aos segmentos da ciência jurídica no tocante aos quais estejam afetas as questões judiciais 
e/ou procedimentos administrativos sob o seu patrocínio.
Ter postura proativa em relação às questões judiciais e/ou procedimentos administrativos sob o seu 
patrocínio, de maneira que a assessoria prestada em prol dos clientes da SOCIEDADE, 
respectivamente, seja sempre aquela que mais adequadamente consulte/atenda às necessidades de 
cada qual destes.
Manter sigilo e confidencialidade sobre todas as informações e documentos relacionados à
SOCIEDADE e seus clientes.
Abster-se de ter seu nome inserido em cadastrados de proteção ao crédito.
Comparecer, quando solicitado(a) pela SOCIEDADE, em sua sede ou filial para prestação de contas, 
treinamentos e orientações, reuniões etc., desde que previamente avisado com 24 (vinte e quatro) 
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horas de antecedência.
Possuir computador pessoal com capacidade mínima exigida pela SOCIEDADE para a execução dos 
serviços e garantir a qualidade de conexão de internet capaz de manter a comunicação entre as 
partes.
Respeitar as normas internas da SOCIEDADE previstas em normativos internos e disponíveis na 
Intranet, sendo que o MANUAL DE CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA e a POLÍTICA DE QUALIDADE
E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO fazem parte integrante deste contrato.

OITAVA: São deveres da SOCIEDADE:

Propiciar ao (à) ASSOCIADO(A) todos os meios e condições necessárias ao regular exercício da 
atividade advocatícia, como fornecimento das publicações, dos repositórios e demais publicações 
necessárias à atividade jurídica;
Arcar com os custos e despesas da SOCIEDADE, zelando para que sejam atendidas as 
necessidades físicas e materiais da mesma;
Proceder ao adequado recolhimento fiscal das verbas tributárias devidas em razão do percebimento 
de honorários profissionais, âmbitos federal, estadual e municipal, informando ao(à) ASSOCIADO(A) 
o valor pago a este como verbas tributáveis e não-tributáveis, quando houver;
Pagar pontualmente a remuneração devida ao(à) ASSOCIADO(A).
Cumprir com zelo e atenção as disposições do Estatuto da Advocacia, do seu respectivo 
Regulamento Geral e Código de Ética.

NONA: Em contrapartida à sua atividade profissional, o(a) ASSOCIADO(A) terá direito a uma remuneração 
mensal de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Também terá direito o associado a uma remuneração 
trimestral de R$600,00 (seiscentos reais), condicionada ao atingimento de resultados previamente 
combinados com a CONTRATANTE, na carteira em que atuar. Este pagamento será feito nos meses de abril, 
julho, outubro e janeiro de cada ano, proporcional à data de contratação ou eventual rescisão deste contrato.

Parágrafo Primeiro: Para efeitos de REMUNERAÇÃO, esta será sempre líquida, assim
considerados após a dedução de impostos e outros encargos a que eles se sujeitem quando do 
pagamento pelos clientes da SOCIEDADE.

Parágrafo Segundo: A remuneração a que terá direito será depositada em conta corrente do
ASSOCIADO(A) indicada abaixo, mensalmente, no sétimo dia útil.

Banco: Itaú 
Agência: 4258
Conta: 23975-7
Chave PIX: amandasmedeirosb@hotmail.com

Parágrafo Terceiro: Os honorários abrangidos nesta Cláusula, referentes a serviços já prestados no 
decorrer do mês, serão devidos proporcionalmente à(o) ASSOCIADA(O) em caso de rompimento 
(rescisão ou resilição) do presente Contrato.

DÉCIMA: Se a SOCIEDADE realizar pagamento ou ajuste de honorários com o(a) ASSOCIADO(A) em 
critérios diversos dos previstos na cláusula anterior, serão considerados, tão somente, para o caso concreto 
em que foram pagos ou ajustados, não gerando direitos em outros casos, não alterando as cláusulas do 
presente contrato.

DÉCIMA PRIMEIRA: Ocorrendo a rescisão do presente contrato, com o desligamento do(a) ASSOCIADO(A), 
qualquer que seja o motivo, ainda que de forma unilateral, terá ele(a) direito de perceber proporcionalmente 
os honorários relativos às atividades de advocacia que realizou, sem qualquer direito a outra verba honorária.

DÉCIMA SEGUNDA: O recibo de honorários, referente a prestação de serviços, será fornecido pelo(a)
ASSOCIADO(A), como autônomo (RPA), após as deduções legais e fiscais cabíveis.

Parágrafo Único: Caso o(a) ASSOCIADO(A) não emita o recibo de honorários conforme previsto 
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neste contrato, o comprovante de depósito ou transferência bancária realizado pela SOCIEDADE 
servirá como prova do pagamento pelos serviços executados.

DÉCIMA TERCEIRA: Do presente contrato para a prestação dos serviços profissionais, não decorre qualquer 
vínculo ou obrigação trabalhista e previdenciária entre a SOCIEDADE e o(a) ASSOCIADO(A), nem
tampouco entre os clientes e o(a) ASSOCIADO(A).

DÉCIMA QUARTA: Obriga-se o(a) ASSOCIADO(A) a manter em dia, por sua exclusiva conta e 
responsabilidade, os registros e obrigações pecuniárias referentes: a) a Inscrição na OAB; (b) ao Alvará 
Autônomo da Prefeitura Municipal; (c) a Inscrição de Autônomo junto ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social; (d) a Inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda �

Secretaria da Receita Federal � CNPJ; (e) ao pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições 
necessários para o exercício da atividade profissional.

DÉCIMA QUINTA: O(A) ASSOCIADO(A) não poderá fazer uso do nome da SOCIEDADE de forma indevida 
ou não autorizada, reconhecendo que os clientes da SOCIEDADE têm vínculo direto e exclusivo com 
SOCIEDADE.

DÉCIMA SEXTA: Caso seja necessária a utilização de sistemas de informação da SOCIEDADE, seus
clientes e terceiros, além de dados e/ou arquivos, o ASSOCIADO(A) declara ter conhecimento das 
responsabilidades advindas do recebimento dos acessos, para exercício das atividades, a saber:

Inserir, editar ou remover dados em nome do Grupo Barcelos relacionados à atividade para a qual fui 
contratado.
Não revelar fora do âmbito profissional fato ou informação de qualquer natureza de que tenha 
conhecimento por força de minhas atribuições, salvo em decorrência de autoridade superior.
Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela, ou na gravação em meios 
eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas.
Não me ausentar sem encerrar / finalizar a sessão de uso do sistema, garantindo assim a 
impossibilidade de acesso indevido por terceiros.
Não revelar minha senha de acesso a ninguém e tomar o máximo de cuidado para que ela 
permaneça somente de meu conhecimento.
Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha parte que 
possam por em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha senha ou das 
transações a que tenha acesso.
Constitui descumprimento de normas legais, regulamentares e quebra de sigilo, divulgar dados 
obtidos por meio do acesso disponibilizado, aos quais tenha acesso, para outros usuários não 
envolvidos nos trabalhos executados.
Devo alterar minha senha, sempre que obrigatório ou que tenha suposição de descoberta por 
terceiros, não usando combinações simples que possam ser facilmente descobertas.
Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos sistemas de segurança 
implantados na Instituição (tais como privilégio e direitos de acesso).
Observar e Cumprir as Boas Práticas de Segurança da Informação e suas diretrizes. Sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, e de outras infrações disciplinares, constitui falta de zelo e 
dedicação às atribuições do cargo e descumprimento de normas legais e regulamentares, não 
proceder com cuidado na guarda e utilização de senha ou emprestá-la a outro usuário, ainda que 
habilitado.

DÉCIMA SÉTIMA: O ASSOCIADO(A) declara conhecer e cumprir o disposto na Lei nº 13.709 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) em todos os seus termos, obrigando-se a tratar os dados da SOCIEDADE, de 
seus clientes ou que forem eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade (art. 7º, 
LGPD), além de usar os recursos de Internet de forma consciente e munidos de bom senso, não criando 
riscos desnecessários para os equipamentos, informações ou para o negócio, respeitando os princípios da 
finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, 
LGPD).

DÉCIMA OITAVA: O não exercício de qualquer direito ou faculdade estabelecidos no presente contrato 
constituirá ato de mera liberalidade, não inovando ou criando direitos e precedentes a serem invocados por 
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quaisquer das partes.

DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, para solução de quaisquer 
controvérsias oriundas do presente contrato, em renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, observando-se o parágrafo único abaixo.

VIGÉSIMA: As Partes acordam que toda e qualquer controvérsia que surgir da interpretação e/ou execução 
do presente Contrato será resolvida de forma definitiva, por meio de Arbitragem, de acordo com as normas do 
Regulamento da CÂMARA DE ARBITRAGEM DA COMISSÃO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS OAB,
por árbitro único nomeado de acordo com o referido Regulamento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de igual teor e forma na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Belo Horizonte, 04 de abril de 2025

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 06.888.951/0001-25 
SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS OAB/MG 44.698

AMANDA SILVA MEDEIROS OAB/MG 199051

Testemunhas:

-

-

Assinado digitalmente por:
SERVIO TULIO DE BARCELOS
CPF: ***.745.046-**
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 04/04/2025 09:29:46 -03:00

Assinado digitalmente por:
AMANDA SILVA MEDEIROS
CPF: ***.712.586-**
Certificado emitido por AC Grupo Barcelos
Data: 04/04/2025 10:34:24 -03:00
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CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO PARA ADVOCACIA

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados devidamente registrada 
na OAB, Seção do Estado de Minas Gerais, sob o nº 1.872, com escritório na Rua Ministro Orozimbo Nonato, 
nº 102, sala 1308-A, Torre A, Vila da Serra, Nova Lima/MG CEP 34.006-053, Telefone 31 3527-4500, inscrita 
no CNPJ sob o número 06.888.951/0001-25, neste ato representada por seu Diretor SÉRVIO TÚLIO DE 
BARCELOS, advogado devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado de Minas Gerais, sob o número 
44.698 e CPF nº 317.745.046-34 residente e domiciliado na Rua Fernandes Tourinho, 569, apto 1201, Bairro 
Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP 30112-002, a seguir denominada SOCIEDADE, e de outro lado, ANA 
CAROLINE CAMPOS CAVALIERE, advogada, inscrito(a) sob o CPF de nº 089.281.746-19, com endereço 

na Rua Pedro Teixeira, 70, Bairro Centro, Barbacena, MG, devidamente inscrito(a) na OAB, Seção do Estado

de MG, sob o número 159.728, doravante denominado(a) ASSOCIADO(A), celebram o presente contrato de 
associação para advocacia, em conformidade com as cláusulas que seguem:

PRIMEIRA: O presente Contrato tem por objeto a integração do(a) ASSOCIADO(A) à SOCIEDADE, na 
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SEGUNDA: A modalidade de associação objeto do presente Contrato é regida pelas disposições específicas 
da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) e seu respectivo Regulamento Geral, em especial no tocante aos 
artigos 37 a 43, Provimento 169/2015 do Conselho Federal da OAB, bem como pela legislação extravagante 
pertinente aplicável.

Parágrafo Primeiro: O (A) ASSOCIADO(A), na forma do art. 39 do Regulamento Geral do Estatuto 
da Advocacia e da OAB, poderá participar de uma ou mais sociedades de advogados, mantendo sua 
autonomia profissional, sem subordinação ou controle de jornada e sem qualquer outro vínculo, 
inclusive empregatício, firmando para tanto o presente contrato de associação.

Parágrafo Segundo: Havendo associação do (a) ASSOCIADO(A) com outra ou outras sociedades 
de advogados, o(a) ASSOCIADO(A) deverá comunicar prévia e formalmente às sociedades 
contratantes os demais vínculos.

Parágrafo Terceiro: A atuação profissional do (a) ASSOCIADO(A) não estará restrita a clientes da 
SOCIEDADE, podendo ele ter sua própria clientela, desde que não haja conflito de interesses com
os clientes da SOCIEDADE. Para tanto, deverá o(a) associado(a) consultar seu gestor sobre a 
carteira atualizada de clientes da SOCIEDADE.

Parágrafo Quarto: O(A) ASSOCIADO(A) não integra como sócio a Sociedade de Advogados, razão 
pela qual não participará dos lucros nem dos prejuízos da Sociedade.

TERCEIRA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, podendo ser resilido por qualquer das 
partes através de notificação prévia de 25 (vinte e cinco) dias, com o consequente instrumento de Distrato.

QUARTA: O(A) ASSOCIADO(A) pode indicar clientes para a SOCIEDADE, cuja aceitação ou não fica a 
critério da SOCIEDADE. Efetivando-se a contratação, o(a) ASSOCIADO(A) e a SOCIEDADE definirão a 
participação financeira que o(a) ASSOCIADO(A) terá direito.

QUINTA: O(A) ASSOCIADO(A) pode exercer a advocacia em caráter particular, sem necessidade de 
autorização da SOCIEDADE, ficando obstado, apenas, de patrocinar qualquer demanda contra quaisquer 
clientes da SOCIEDADE. Para tanto, deverá o(a) ASSOCIADO(A) consultar seu gestor sobre a carteira 
atualizada de clientes da SOCIEDADE.

SEXTA: Os serviços a serem prestados pelo(a) ASSOCIADO(A) englobam, no foro judicial, todos os 
processos que lhe forem atribuídos, devendo o(a) ASSOCIADO(A) realizar os estudos, confeccionar petições 
e demais peças processuais, elaborar pareceres, comparecer a reuniões e atender os clientes que lhe forem 
designados pela SOCIEDADE, envolvendo sua área de conhecimento jurídico, devendo o(a)
ASSOCIADO(A) atuar com independência e autonomia, segundo sua convicção, sempre atendendo as
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regras e condições comuns estabelecidas para o comportamento dos advogados e demais integrantes da
SOCIEDADE.

Parágrafo Primeiro: O(A) ASSOCIADO(A), executará as seguintes atividades específicas deste 
contrato de associação:

(i) Análise e acompanhamento processual; 
(ii) Lançamento e acompanhamento de prazos judiciais e administrativos;
(iii) Análise de documentos e contratos;
(iv) Realização de procedimentos administrativos, necessários para o bom e fiel 

acompanhamento da carteira;
(v) Comunicação com o cliente através do Portal jurídico;
(vi) Tratamento de planilhas e demais demandas extras encaminhadas pela gestão imediata;
(vii) Atendimento e análise de demandas específicas solicitadas pela supervisão.

Parágrafo Segundo: O(A) ASSOCIADO(A), reconhece que todos os conteúdos, documentos, e-
mails ou informações utilizadas na realização de quaisquer trabalhos no âmbito desta associação são 
de propriedade exclusiva da SOCIEDADE e/ou de seus clientes, ainda que elaborados por ele(a), e 
deve abster-se de utilizar referidos materiais para propósitos estranhos às finalidades desta 
associação.

Parágrafo Terceiro: O(A) ASSOCIADO(A) responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos 
causados diretamente à SOCIEDADE e/ou seus sócios, nas hipóteses de dolo ou culpa e por ação 
ou omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade 
disciplinar em que possa incorrer, reservando-se à SOCIEDADE o direito de deduzir valores 
eventualmente devidos ao(à) ASSOCIADO(A) até o montante correspondente aos danos por ele(ela) 
causados.

Parágrafo Quarto: Caberá ao(à) ASSOCIADO(A) toda a sua estrutura material, notadamente 
computadores e internet. Caso o(a) ASSOCIADO(A) necessite utilizar as dependências da 
SOCIEDADE, poderá ele se valer dos equipamentos desta.

Parágrafo Quinto: Os sistemas utilizados para a comunicação entre as partes, execução das 
atividades (MS365 ou similar), Intranet da SOCIEDADE, softwares de controle e gestão de 
processos, consultas de informações dos clientes da SOCIEDADE, envio e retorno das atividades a 
serem realizadas pelo(a) ASSOCIADO(A) serão fornecidos pela SOCIEDADE sem ônus.

Parágrafo Sexto: Em razão da natureza jurídica deste contrato, o(a) ASSOCIADO(A) terá liberdade 
para executar suas funções em qualquer local e horário e responsabilizar-se-á pelo atendimento dos 
prazos judiciais ou outros necessários para atendimento às exigências do(s) cliente(s) da 
SOCIEDADE.

SÉTIMA: São deveres do(a) ASSOCIADO(A):

Desenvolver os trabalhos de acordo com as requisições, padrões de qualidade e prazos adotados 
pela SOCIEDADE, entregando o serviço de forma satisfatória e no prazo fixado.
Manter-se sempre atualizado em relação à legislação, jurisprudência e doutrina, notadamente em 
relação aos segmentos da ciência jurídica no tocante aos quais estejam afetas as questões judiciais 
e/ou procedimentos administrativos sob o seu patrocínio.
Ter postura proativa em relação às questões judiciais e/ou procedimentos administrativos sob o seu 
patrocínio, de maneira que a assessoria prestada em prol dos clientes da SOCIEDADE, 
respectivamente, seja sempre aquela que mais adequadamente consulte/atenda às necessidades de 
cada qual destes.
Manter sigilo e confidencialidade sobre todas as informações e documentos relacionados à
SOCIEDADE e seus clientes.
Abster-se de ter seu nome inserido em cadastrados de proteção ao crédito.
Comparecer, quando solicitado(a) pela SOCIEDADE, em sua sede ou filial para prestação de contas, 
treinamentos e orientações, reuniões etc., desde que previamente avisado com 24 (vinte e quatro) 
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horas de antecedência.
Possuir computador pessoal com capacidade mínima exigida pela SOCIEDADE para a execução dos 
serviços e garantir a qualidade de conexão de internet capaz de manter a comunicação entre as 
partes.
Respeitar as normas internas da SOCIEDADE previstas em normativos internos e disponíveis na 
Intranet, sendo que o MANUAL DE CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA e a POLÍTICA DE QUALIDADE
E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO fazem parte integrante deste contrato.

OITAVA: São deveres da SOCIEDADE:

Propiciar ao (à) ASSOCIADO(A) todos os meios e condições necessárias ao regular exercício da 
atividade advocatícia, como fornecimento das publicações, dos repositórios e demais publicações 
necessárias à atividade jurídica;
Arcar com os custos e despesas da SOCIEDADE, zelando para que sejam atendidas as 
necessidades físicas e materiais da mesma;
Proceder ao adequado recolhimento fiscal das verbas tributárias devidas em razão do percebimento 
de honorários profissionais, âmbitos federal, estadual e municipal, informando ao(à) ASSOCIADO(A) 
o valor pago a este como verbas tributáveis e não-tributáveis, quando houver;
Pagar pontualmente a remuneração devida ao(à) ASSOCIADO(A).
Cumprir com zelo e atenção as disposições do Estatuto da Advocacia, do seu respectivo 
Regulamento Geral e Código de Ética.

NONA: Em contrapartida à sua atividade profissional, o(a) ASSOCIADO(A) terá direito a uma remuneração 
mensal de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Também terá direito o associado a uma remuneração 
trimestral de R$600,00 (seiscentos reais), condicionada ao atingimento de resultados previamente 
combinados com a CONTRATANTE, na carteira em que atuar. Este pagamento será feito nos meses de abril, 
julho, outubro e janeiro de cada ano, proporcional à data de contratação ou eventual rescisão deste contrato.

Parágrafo Primeiro: Para efeitos de REMUNERAÇÃO, esta será sempre líquida, assim
considerados após a dedução de impostos e outros encargos a que eles se sujeitem quando do 
pagamento pelos clientes da SOCIEDADE.

Parágrafo Segundo: A remuneração a que terá direito será depositada em conta corrente do
ASSOCIADO(A) indicada abaixo, mensalmente, no sétimo dia útil.

Banco: Itaú 
Agência: 1390
Conta: 01767-9
Chave PIX: Não possui

Parágrafo Terceiro: Os honorários abrangidos nesta Cláusula, referentes a serviços já prestados no 
decorrer do mês, serão devidos proporcionalmente à(o) ASSOCIADA(O) em caso de rompimento 
(rescisão ou resilição) do presente Contrato.

DÉCIMA: Se a SOCIEDADE realizar pagamento ou ajuste de honorários com o(a) ASSOCIADO(A) em 
critérios diversos dos previstos na cláusula anterior, serão considerados, tão somente, para o caso concreto 
em que foram pagos ou ajustados, não gerando direitos em outros casos, não alterando as cláusulas do 
presente contrato.

DÉCIMA PRIMEIRA: Ocorrendo a rescisão do presente contrato, com o desligamento do(a) ASSOCIADO(A), 
qualquer que seja o motivo, ainda que de forma unilateral, terá ele(a) direito de perceber proporcionalmente 
os honorários relativos às atividades de advocacia que realizou, sem qualquer direito a outra verba honorária.

DÉCIMA SEGUNDA: O recibo de honorários, referente a prestação de serviços, será fornecido pelo(a)
ASSOCIADO(A), como autônomo (RPA), após as deduções legais e fiscais cabíveis.

Parágrafo Único: Caso o(a) ASSOCIADO(A) não emita o recibo de honorários conforme previsto 
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neste contrato, o comprovante de depósito ou transferência bancária realizado pela SOCIEDADE 
servirá como prova do pagamento pelos serviços executados.

DÉCIMA TERCEIRA: Do presente contrato para a prestação dos serviços profissionais, não decorre qualquer
vínculo ou obrigação trabalhista e previdenciária entre a SOCIEDADE e o(a) ASSOCIADO(A), nem
tampouco entre os clientes e o(a) ASSOCIADO(A).

DÉCIMA QUARTA: Obriga-se o(a) ASSOCIADO(A) a manter em dia, por sua exclusiva conta e 
responsabilidade, os registros e obrigações pecuniárias referentes: a) a Inscrição na OAB; (b) ao Alvará 
Autônomo da Prefeitura Municipal; (c) a Inscrição de Autônomo junto ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social; (d) a Inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda �

Secretaria da Receita Federal � CNPJ; (e) ao pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições 
necessários para o exercício da atividade profissional.

DÉCIMA QUINTA: O(A) ASSOCIADO(A) não poderá fazer uso do nome da SOCIEDADE de forma indevida 
ou não autorizada, reconhecendo que os clientes da SOCIEDADE têm vínculo direto e exclusivo com 
SOCIEDADE.

DÉCIMA SEXTA: Caso seja necessária a utilização de sistemas de informação da SOCIEDADE, seus
clientes e terceiros, além de dados e/ou arquivos, o ASSOCIADO(A) declara ter conhecimento das 
responsabilidades advindas do recebimento dos acessos, para exercício das atividades, a saber:

Inserir, editar ou remover dados em nome do Grupo Barcelos relacionados à atividade para a qual fui
contratado.
Não revelar fora do âmbito profissional fato ou informação de qualquer natureza de que tenha 
conhecimento por força de minhas atribuições, salvo em decorrência de autoridade superior.
Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela, ou na gravação em meios 
eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas.
Não me ausentar sem encerrar / finalizar a sessão de uso do sistema, garantindo assim a 
impossibilidade de acesso indevido por terceiros.
Não revelar minha senha de acesso a ninguém e tomar o máximo de cuidado para que ela 
permaneça somente de meu conhecimento.
Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha parte que 
possam por em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha senha ou das 
transações a que tenha acesso.
Constitui descumprimento de normas legais, regulamentares e quebra de sigilo, divulgar dados 
obtidos por meio do acesso disponibilizado, aos quais tenha acesso, para outros usuários não 
envolvidos nos trabalhos executados.
Devo alterar minha senha, sempre que obrigatório ou que tenha suposição de descoberta por 
terceiros, não usando combinações simples que possam ser facilmente descobertas.
Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos sistemas de segurança 
implantados na Instituição (tais como privilégio e direitos de acesso).
Observar e Cumprir as Boas Práticas de Segurança da Informação e suas diretrizes. Sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, e de outras infrações disciplinares, constitui falta de zelo e 
dedicação às atribuições do cargo e descumprimento de normas legais e regulamentares, não 
proceder com cuidado na guarda e utilização de senha ou emprestá-la a outro usuário, ainda que 
habilitado.

DÉCIMA SÉTIMA: O ASSOCIADO(A) declara conhecer e cumprir o disposto na Lei nº 13.709 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) em todos os seus termos, obrigando-se a tratar os dados da SOCIEDADE, de 
seus clientes ou que forem eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade (art. 7º, 
LGPD), além de usar os recursos de Internet de forma consciente e munidos de bom senso, não criando 
riscos desnecessários para os equipamentos, informações ou para o negócio, respeitando os princípios da 
finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, 
LGPD).

DÉCIMA OITAVA: O não exercício de qualquer direito ou faculdade estabelecidos no presente contrato 
constituirá ato de mera liberalidade, não inovando ou criando direitos e precedentes a serem invocados por 
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quaisquer das partes.

DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, para solução de quaisquer 
controvérsias oriundas do presente contrato, em renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, observando-se o parágrafo único abaixo.

VIGÉSIMA: As Partes acordam que toda e qualquer controvérsia que surgir da interpretação e/ou execução 
do presente Contrato será resolvida de forma definitiva, por meio de Arbitragem, de acordo com as normas do 
Regulamento da CÂMARA DE ARBITRAGEM DA COMISSÃO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS OAB,
por árbitro único nomeado de acordo com o referido Regulamento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de igual teor e forma na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 06.888.951/0001-25 
SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS OAB/MG 44.698

ANA CAROLINE CAMPOS CAVALIERE OAB/MG 159.728

Testemunhas:

-

-

Assinado digitalmente por:
SERVIO TULIO DE BARCELOS
CPF: ***.745.046-**
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 09/04/2025 16:37:24 -03:00
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CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO PARA ADVOCACIA 
 

 
BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS , sociedade de advogados devidamente registrada na OAB, Seção do 

Estado de Minas Gerais, sob o nº 1.872, com escritório na Rua Ministro Orozimbo Nonato, nº 102, sala 1308-A, Torre A, Vila da 
Serra, Nova Lima/MG CEP 34.006-053, Telefone 31 3527-4500, inscrita no CNPJ sob o número 06.888.951/0001-25, neste ato 
representada por seu Diretor SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, advogado devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado de 

Minas Gerais, sob o número 44.698 e CPF nº 317.745.046-34 residente e domiciliado na Rua Fernandes Tourinho, 569, apto 1201, 
Bairro Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP 30112-002, a seguir denominada SOCIEDADE, e de outro lado, ANDRE MATEUS 

VALENCIO, advogado(a), inscrito(a) sob o CPF de nº 13736623607, com endereço na Rua RUA JOAO BATISTA RIBEIRO, nº 83, 
CS, Bairro ITAIPU (BARREIRO), Belo Horizonte/MG CEP 30662512, devidamente inscrito(a) na OAB, Seção do Estado de MG, 

sob o número 241879, doravante denominado(a) ASSOCIADO(A) , celebram o presente contrato de associação para advocacia, 

em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 
PRIMEIRA: O presente Contrato tem por objeto a integração do(a) ASSOCIADO(A) à SOCIEDADE, na modalidade de 
“Advogado(a) Associado(a)”. 

 
SEGUNDA: A modalidade de associação objeto do presente Contrato é regida pelas disposições específicas da Lei n° 8.906/94 

(Estatuto da Advocacia) e seu respectivo Regulamento Geral, em especial no tocante aos artigos 37 a 43, Provimento 169/2015 do 
Conselho Federal da OAB, bem como pela legislação extravagante pertinente aplicável. 

 
Parágrafo Primeiro: O (A) ASSOCIADO(A) , na forma do art. 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da 

OAB, poderá participar de uma ou mais sociedades de advogados, mantendo sua autonomia profissional, sem 

subordinação ou controle de jornada e sem qualquer outro vínculo, inclusive empregatício, firmando para tanto o presente 
contrato de associação. 

 
Parágrafo Segundo: Havendo associação do (a) ASSOCIADO(A) com outra ou outras sociedades de advogados, o(a) 
ASSOCIADO(A) deverá comunicar prévia e formalmente às sociedades contratantes os demais vínculos. 

 
Parágrafo Terceiro: A atuação profissional do (a) ASSOCIADO(A) não estará restrita a clientes da SOCIEDADE, 

podendo ele ter sua própria clientela, desde que não haja conflito de interesses com os clientes da SOCIEDADE. Para 
tanto, deverá o(a) associado(a) consultar seu gestor sobre a carteira atualizada de clientes da SOCIEDADE. 

 
Parágrafo Quarto: O(A) ASSOCIADO(A) não integra como sócio a Sociedade de Advogados, razão pela qual não 
participará dos lucros nem dos prejuízos da Sociedade. 

 
TERCEIRA: O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, podendo ser resilido por qualquer das partes, com o 
consequente instrumento de Distrato. 

 
QUARTA: O(A) ASSOCIADO(A) pode indicar clientes para a SOCIEDADE, cuja aceitação ou não fica a critério da SOCIEDADE. 
Efetivando-se a contratação, o(a) ASSOCIADO(A) e a SOCIEDADE definirão a participação financeira que o(a) ASSOCIADO(A) 
terá direito. 

 
QUINTA: O(A) ASSOCIADO(A) pode exercer a advocacia em caráter particular, sem necessidade de autorização da 

SOCIEDADE, ficando obstado, apenas, de patrocinar qualquer demanda contra quaisquer clientes da SOCIEDADE. Para tanto, 
deverá o(a) ASSOCIADO(A) consultar seu gestor sobre a carteira atualizada de clientes da SOCIEDADE. 

 
SEXTA: Os serviços a serem prestados pelo(a) ASSOCIADO(A) englobam, no foro judicial, todos os processos que lhe forem 
atribuídos, devendo o(a) ASSOCIADO(A) realizar os estudos, confeccionar petições e demais peças processuais, elaborar 

pareceres, comparecer a reuniões e atender os clientes que lhe forem designados pela SOCIEDADE, envolvendo sua área de 
conhecimento jurídico, devendo o(a) ASSOCIADO(A) atuar com independência e autonomia, segundo sua convicção, sempre 

atendendo as regras e condições comuns estabelecidas para o comportamento dos advogados e demais integrantes da 
SOCIEDADE. 

 
Parágrafo Primeiro: O(A) ASSOCIADO(A) , executará as seguintes atividades específicas deste contrato de associação. 

 
Parágrafo Segundo: O(A) ASSOCIADO(A) , reconhece que todos os conteúdos, documentos, e-mails ou informações 
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utilizadas na realização de quaisquer trabalhos no âmbito desta associação são de propriedade exclusiva da SOCIEDADE 

e/ou de seus clientes, ainda que elaborados por ele(a), e deve abster-se de utilizar referidos materiais para propósitos 
estranhos às finalidades desta associação. 

 
Parágrafo Terceiro: O(A) ASSOCIADO(A) responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados diretamente à 
SOCIEDADE e/ou seus sócios, nas hipóteses de dolo ou culpa e por ação ou omissão, no exercício dos atos privativos da 
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer, reservando-se à SOCIEDADE o direito de 

deduzir valores eventualmente devidos ao(à) ASSOCIADO(A) até o montante correspondente aos danos por ele(ela) 

causados. 

 
Parágrafo Quarto: Caberá ao(à) ASSOCIADO(A) toda a sua estrutura material, notadamente computadores e internet. 
Caso o(a) ASSOCIADO(A) necessite utilizar as dependências da SOCIEDADE, poderá ele se valer dos equipamentos 
desta. 

 
Parágrafo Quinto: Os sistemas utilizados para a comunicação entre as partes, execução das atividades (MS365 ou 
similar), Intranet da SOCIEDADE, softwares de controle e gestão de processos, consultas de informações dos clientes da 

SOCIEDADE, envio e retorno das atividades a serem realizadas pelo(a) ASSOCIADO(A) serão fornecidos pela 
SOCIEDADE sem ônus. 

 
Parágrafo Sexto: Em razão da natureza jurídica deste contrato, o(a) ASSOCIADO(A) terá liberdade para executar suas 

funções em qualquer local e horário e responsabilizar-se-á pelo atendimento dos prazos judiciais ou outros necessários 
para atendimento às exigências do(s) cliente(s) da SOCIEDADE. 

 
SÉTIMA: São deveres do(a) ASSOCIADO(A) : 

 
1) Desenvolver os trabalhos de acordo com as requisições, padrões de qualidade e prazos adotados pela SOCIEDADE, 

entregando o serviço de forma satisfatória e no prazo fixado. 

2) Manter-se sempre atualizado em relação à legislação, jurisprudência e doutrina, notadamente em relação aos segmentos 
da ciência jurídica no tocante aos quais estejam afetas as questões judiciais e/ou procedimentos administrativos sob o seu 
patrocínio. 

3) Ter postura proativa em relação às questões judiciais e/ou procedimentos administrativos sob o seu patrocínio, de maneira 
que a assessoria prestada em prol dos clientes da SOCIEDADE, respectivamente, seja sempre aquela que mais 

adequadamente consulte/atenda às necessidades de cada qual destes. 

4) Manter sigilo e confidencialidade sobre todas as informações e documentos relacionados à SOCIEDADE e seus clientes. 

5) Abster-se de ter seu nome inserido em cadastrados de proteção ao crédito. 

6) Comparecer, quando solicitado(a) pela SOCIEDADE, em sua sede ou filial para prestação de contas, treinamentos e 
orientações, reuniões etc., desde que previamente avisado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

7) Possuir computador pessoal com capacidade mínima exigida pela SOCIEDADE para a execução dos serviços e garantir a 
qualidade de conexão de internet capaz de manter a comunicação entre as partes. 

8) Respeitar as normas internas da SOCIEDADE previstas em normativos internos e disponíveis na Intranet, sendo que o 
MANUAL DE CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA e a POLÍTICA DE QUALIDADE E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

fazem parte integrante deste contrato. 

 
OITAVA: São deveres da SOCIEDADE: 

 
1) Propiciar ao (à) ASSOCIADO(A) todos os meios e condições necessárias ao regular exercício da atividade advocatícia, 

como fornecimento das publicações, dos repositórios e demais publicações necessárias à atividade jurídica; 

2) Arcar com os custos e despesas da SOCIEDADE, zelando para que sejam atendidas as necessidades físicas e materiais 
da mesma; 

3) Proceder ao adequado recolhimento fiscal das verbas tributárias devidas em razão do percebimento de honorários 
profissionais, âmbitos federal, estadual e municipal, informando ao(à) ASSOCIADO(A) o valor pago a este como verbas 

tributáveis e não-tributáveis, quando houver; 

4) Pagar pontualmente a remuneração devida ao(à) ASSOCIADO(A). 

5) Cumprir com zelo e atenção as disposições do Estatuto da Advocacia, do seu respectivo Regulamento Geral e Código de 

Ética. 
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NONA: Em contrapartida à sua atividade profissional, o(a) ASSOCIADO(A) terá direito a uma remuneração mensal de R$ 2800,00 

(DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). Também terá direito o associado a uma remuneração trimestral de R$ 600,00 (SEISCENTOS 
REAIS), condicionada ao atingimento de resultados previamente combinados com a CONTRATANTE, na carteira em que atuar. 

Este pagamento será feito nos meses de abril, julho, outubro e janeiro de cada ano, proporcional à data de contratação ou eventual 
rescisão deste contrato. 

 

 
Parágrafo Primeiro: Para efeitos de HONORÁRIOS, esta será sempre líquida, assim considerados após a dedução de 

impostos e outros encargos a que eles se sujeitem quando do pagamento pelos clientes da SOCIEDADE. 

 
Parágrafo Segundo: A remuneração a que terá direito será depositada em conta corrente do ASSOCIADO(A) indicada 
abaixo, mensalmente, no sétimo dia útil. 

Banco: 341 

Agência: 6519 

Conta: 18392-2 

Chave PIX: 

 
Parágrafo Terceiro: Os honorários abrangidos nesta Cláusula, referentes a serviços já prestados no decorrer do mês, 

serão devidos proporcionalmente à(o) ASSOCIADA(O) em caso de rompimento (rescisão ou resilição) do presente 
Contrato. 

 
DÉCIMA: Se a SOCIEDADE realizar pagamento ou ajuste de honorários com o(a) ASSOCIADO(A) em critérios diversos dos 
previstos na cláusula anterior, serão considerados, tão somente, para o caso concreto em que foram pagos ou ajustados, não 
gerando direitos em outros casos, não alterando as cláusulas do presente contrato. 

 
DÉCIMA PRIMEIRA: Ocorrendo a rescisão do presente contrato, com o desligamento do(a) ASSOCIADO(A) , qualquer que seja o 

motivo, ainda que de forma unilateral, terá ele(a) direito de perceber proporcionalmente os honorários relativos às atividades de 
advocacia que realizou, sem qualquer direito a outra verba honorária. 

 
DÉCIMA SEGUNDA: O recibo de honorários, referente a prestação de serviços, será fornecido pelo(a) ASSOCIADO(A) , como 
autônomo (RPA), após as deduções legais e fiscais cabíveis. 

 
Parágrafo Único: Caso o(a) ASSOCIADO(A) não emita o recibo de honorários conforme previsto neste contrato, o 
comprovante de depósito ou transferência bancária realizado pela SOCIEDADE servirá como prova do pagamento pelos 
serviços executados. 

 
DÉCIMA TERCEIRA: Do presente contrato para a prestação dos serviços profissionais, não decorre qualquer vínculo ou obrigação 

trabalhista e previdenciária entre a SOCIEDADE e o(a) ASSOCIADO(A) , nem tampouco entre os clientes e o(a) ASSOCIADO(A) . 

 
DÉCIMA QUARTA: Obriga-se o(a) ASSOCIADO(A) a manter em dia, por sua exclusiva conta e responsabilidade, os registros e 

obrigações pecuniárias referentes: a) a Inscrição na OAB; (b) ao Alvará Autônomo da Prefeitura Municipal; (c) a Inscrição de 

Autônomo junto ao Ministério da Previdência e Assistência Social; (d) a Inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal – CNPJ; (e) ao pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições 
necessários para o exercício da atividade profissional. 

 
DÉCIMA QUINTA: O(A) ASSOCIADO(A) não poderá fazer uso do nome da SOCIEDADE de forma indevida ou não autorizada, 

reconhecendo que os clientes da SOCIEDADE têm vínculo direto e exclusivo com SOCIEDADE. 

 
DÉCIMA SEXTA: Caso seja necessária a utilização de sistemas de informação da SOCIEDADE, seus clientes e terceiros, além de 

dados e/ou arquivos, o ASSOCIADO(A) declara ter conhecimento das responsabilidades advindas do recebimento dos acessos, 

para exercício das atividades, a saber: 

 
1) Inserir, editar ou remover dados em nome do Grupo Barcelos relacionados à atividade para a qual fui contratado. 

2) Não revelar fora do âmbito profissional fato ou informação de qualquer natureza de que tenha conhecimento por força de 

minhas atribuições, salvo em decorrência de autoridade superior. 

3) Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela, ou na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar 

que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas. 

4) Não me ausentar sem encerrar / finalizar a sessão de uso do sistema, garantindo assim a impossibilidade de acesso 
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indevido por terceiros. 

5) Não revelar minha senha de acesso a ninguém e tomar o máximo de cuidado para que ela permaneça somente de meu 

conhecimento. 

6) Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha parte que possam por em risco 

ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha senha ou das transações a que tenha acesso. 

7) Constitui descumprimento de normas legais, regulamentares e quebra de sigilo, divulgar dados obtidos por meio do acesso 

disponibilizado, aos quais tenha acesso, para outros usuários não envolvidos nos trabalhos executados. 

8) Devo alterar minha senha, sempre que obrigatório ou que tenha suposição de descoberta por terceiros, não usando 

combinações simples que possam ser facilmente descobertas. 

9) Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos sistemas de segurança implantados na 

Instituição (tais como privilégio e direitos de acesso). 

10) Observar e Cumprir as Boas Práticas de Segurança da Informação e suas diretrizes. Sem prejuízo das responsabilidades 

penal e civil, e de outras infrações disciplinares, constitui falta de zelo e dedicação às atribuições do cargo e 

descumprimento de normas legais e regulamentares, não proceder com cuidado na guarda e utilização de senha ou 
emprestá-la a outro usuário, ainda que habilitado. 

 
DÉCIMA SÉTIMA: O ASSOCIADO(A) declara conhecer e cumprir o disposto na Lei nº 13.709 (Lei Geral de Proteção de Dados - 
LGPD) em todos os seus termos, obrigando-se a tratar os dados da SOCIEDADE, de seus clientes ou que forem eventualmente 

coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade (art. 7º, LGPD), além de usar os recursos de Internet de forma 
consciente e munidos de bom senso, não criando riscos desnecessários para os equipamentos, informações ou para o negócio, 
respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 

6º, LGPD). 

 
DÉCIMA OITAVA: O não exercício de qualquer direito ou faculdade estabelecidos no presente contrato constituirá ato de mera 
liberalidade, não inovando ou criando direitos e precedentes a serem invocados por quaisquer das partes. 

 
DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, para solução de quaisquer controvérsias oriundas 
do presente contrato, em renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, observando-se o parágrafo único 
abaixo. 

 
VIGÉSIMA: As Partes acordam que toda e qualquer controvérsia que surgir da interpretação e/ou execução do presente Contrato 

será resolvida de forma definitiva, por meio de Arbitragem, de acordo com as normas do Regulamento da CÂMARA DE 
ARBITRAGEM DA COMISSÃO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS OAB, por árbitro único nomeado de acordo com o referido 

Regulamento. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 

 

 
Nova Lima, 8 de setembro de 2025. 

 
 
 

 

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS OAB/MG 44.698 
 
 
 
 

 

ANDRE MATEUS VALENCIO OAB/MG 241879 
 
 

 
Testemunhas: 
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 02/02/2020

Dados Pessoais

Nome civil

CPF

ANDRE RIBEIRO CAMPOS

058.611.646-06
Data de nascimento

06/01/1984

05/05/2014 - Aberto

Empregador

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ RAIZ: 06.888.951

Estabelecimento

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 06.888.951/0001-25
 R MINISTRO OROZIMBO NONATO 102 SALA  1308 A                    TORRE A  34006053 VILA DA
SERRA NOVA LIMA MG

Cargo

ADVOGADOA SENIOR
CBO Cargo

2410-05

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 3.206,03 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

05/01/2026 - Férias 05/01/2026 a 21/01/2026

14/07/2025 - Férias 14/07/2025 a 18/07/2025

30/06/2025 - Salário definido para R$ 3.206,03 Por mês , com efeito a partir de

Contratos de trabalho

Página 1
Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 12/02/2026.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 02/02/2020

ANOTAÇÕES

01/06/2025

06/01/2025 - Férias 06/01/2025 a 16/01/2025

29/07/2024 - Férias 29/07/2024 a 16/08/2024

27/05/2024 - Salário definido para R$ 3.044,08 Por mês , com efeito a partir de

01/05/2024

04/12/2023 - Férias 04/12/2023 a 02/01/2024

27/06/2023 - Salário definido para R$ 2.948,83 Por mês , com efeito a partir de

01/06/2023

24/06/2023 - Estabelecimento definido para BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS

ASSOCIADOS

24/06/2023 - Transferência da empresa BARCELOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -

03.857.626 para BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS - 06.888.951

25/01/2023 a (atual) - Cargo exercido de ADVOGADOA SENIOR

01/01/2023 - Salário definido para R$ 2.840,06 Por mês

01/01/2023 a 24/01/2023 - Cargo exercido de Advogado Senior

26/12/2022 - Férias 26/12/2022 a 24/01/2023

24/09/2022 - Salário definido para R$ 2.727,18 Por mês , com efeito a partir de

01/08/2022

08/07/2022 a 31/12/2022 - Cargo exercido de ADVOGADOA SENIOR

27/12/2021 - Férias 27/12/2021 a 12/01/2022 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

22/11/2021 - Férias 22/11/2021 a 26/11/2021 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

24/09/2021 - Salário definido para R$ 2.525,17 Por mês , com efeito a partir de

01/08/2021

28/12/2020 - Férias 28/12/2020 a 16/01/2021 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

11/12/2020 a 07/07/2022 - Cargo exercido de ADVOGADO(A) SENIOR

01/09/2020 - Salário definido para R$ 2.347,03 Por mês , com efeito a partir de

01/09/2020

01/09/2020 a 10/12/2020 - Cargo exercido de Advogado Senior

18/08/2020 a 31/08/2020 - Cargo exercido de ADVOGADO(A) SENIOR
Página 2

Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 12/02/2026.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 02/02/2020

ANOTAÇÕES

02/01/2020 - Férias 02/01/2020 a 18/01/2020 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

11/11/2019 - Férias 11/11/2019 a 15/11/2019 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

01/09/2019 - Salário definido para R$ 2.300,00 Por mês , com efeito a partir de

01/09/2019

01/09/2019 a 17/08/2020 - Cargo exercido de Advogado Senior

05/05/2014 - Salário definido para R$ 1.819,38 Por mês

05/05/2014 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

05/05/2014 - Estabelecimento definido para BARCELOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

05/05/2014 a 31/08/2019 - Cargo exercido de Advogado Pleno

05/05/2014 - Relação de trabalho definida para Empregado

05/05/2014 a (atual) - CBO Cargo exercido 2410-05

05/05/2014 - Admissão

Página 3
Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 12/02/2026.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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ADITIVO A CONTRATO DE TRABALHO PARA FINS DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE CARGO E SALÁRIO 

     

Pelo presente aditivo contratual, que entre si fazem BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, com sede em Belo Horizonte, Rua Espirito Santo, 250, 6º andar, Inscrita no 

CNPJ Nº 06.888.951.0001/25 neste ato denominada simplesmente "Empregadora", e o Sr(a)

DAYANE DA SILVA SOARES, inscrito no CPF sob o nº 089.426.286-64, cadastrado no PIS sob 

o nº 20966508747 doravante denominado simplesmente "Empregado", firmam o presente 

aditivo contratual individual de trabalho, para formalizar a alteração contratual do 

cargo e salário, mediante as seguintes condições e ajustes: 

1) O Empregado a partir de 01/09/2023 passou a exercer a função de ADVOGADO(A), no 

setor SAFRA ATIVAS, recebendo o salário mensal de R$ 2.102,00 (dois mil e cento 

e dois reais). 

2) O Empregado se compromete a manter absoluto sigilo das informações a que tiver 

acesso no exercício de suas atividades, sejam do cliente ou dos devedores, 

obrigando-se a não divulgar, por qualquer meio que seja, quaisquer dados. O 

descumprimento desta obrigação será considerado infração contratual grave, 

passível de dispensa por justa causa e demais cominações legais. 

3) Permanecem inalteradas as cláusulas do contrato de trabalho original ou eventual 

aditivo existente que não forem conflitantes com este aditivo contratual, 

inclusive a que se refere à exclusividade na prestação de serviços à 

Empregadora, a qual permanece vigente integralmente. 

E por estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes, em duas vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas. 

Belo Horizonte/MG, 14 de Setembro de 2023. 

_____________________________________________________________________ 

Empregadora 

________________________________________________________________________ 

Empregado(a) 

______________________________________________ 

Empregado Ass. do responsável quando menor 

TESTEMUNHA _______________________________________________  Polegar 

                                                                 quando 

  TESTEMUNHA _______________________________________________       analfabeto 

_________________________________

Assinado digitalmente por:
Cleide Nolasco
CPF: ***.907.616-**
Certificado emitido por AC Grupo Barcelos
Data: 14/09/2023 13:26:23 -03:00

                               

___________________________________
Assinado digitalmente por:
Taina Vitoria da Silva Perdigão
CPF: ***.118.796-**
Certificado emitido por AC Grupo Barcelos
Data: 14/09/2023 16:02:27 -03:00

___________________________

Assinado digitalmente por:
JAQUELINE APARECIDA DA SILVA
CPF: ***.339.306-**
Certificado emitido por AC Grupo Barcelos
Data: 15/09/2023 08:33:11 -03:00

___________________________________

Assinado digitalmente por:
DAYANE DA SILVA SOARES
CPF: ***.426.286-**
Certificado emitido por AC Grupo Barcelos
Data: 15/09/2023 12:15:30 -03:00
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 12/02/2026

Dados Pessoais

Nome civil

CPF

FLAVIA GOMES DE FREITAS PELUSO

068.891.786-02
Data de nascimento

11/02/1986
Nacionalidade

Brasileira
Sexo

Feminino

CECILIA COSME GOMES DE FREITAS

Nome da mãe

13/07/2016 - Aberto

Empregador

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ RAIZ: 06.888.951

Estabelecimento

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 06.888.951/0001-25
 R MINISTRO OROZIMBO NONATO 102 SALA  1308 A                    TORRE A  34006053 VILA DA
SERRA NOVA LIMA MG

Cargo

ADVOGADOA SENIOR
CBO Cargo

2410-05

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 3.564,81 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

07/01/2026 - Férias 07/01/2026 a 16/01/2026

04/08/2025 - Férias 04/08/2025 a 08/08/2025

30/06/2025 - Salário definido para R$ 3.564,81 Por mês , com efeito a partir de

Contratos de trabalho

Página 1
Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 12/02/2026.
Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 12/02/2026

ANOTAÇÕES

01/06/2025

04/06/2025 - Férias 04/06/2025 a 18/06/2025

06/01/2025 - Férias 06/01/2025 a 20/01/2025

24/06/2024 - Férias 24/06/2024 a 08/07/2024

27/05/2024 - Salário definido para R$ 3.384,74 Por mês , com efeito a partir de

01/05/2024

08/01/2024 - Férias 08/01/2024 a 22/01/2024

10/08/2023 - Estabelecimento definido para BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS

ASSOCIADOS

10/08/2023 - Transferência da empresa BARCELOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -

03.857.626 para BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS - 06.888.951

19/07/2023 - Férias 19/07/2023 a 28/07/2023

27/06/2023 - Salário definido para R$ 3.278,83 Por mês , com efeito a partir de

01/06/2023

25/01/2023 a (atual) - Cargo exercido de ADVOGADOA SENIOR

02/01/2023 - Férias 02/01/2023 a 21/01/2023

01/01/2023 - Salário definido para R$ 3.157,88 Por mês

01/01/2023 a 24/01/2023 - Cargo exercido de Advogado Senior

24/09/2022 - Salário definido para R$ 3.032,37 Por mês , com efeito a partir de

01/08/2022

08/07/2022 - Salário definido para R$ 2.807,75 Por mês

08/07/2022 a 31/12/2022 - Cargo exercido de ADVOGADOA SENIOR

27/06/2022 - Férias 27/06/2022 a 06/07/2022 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

03/01/2022 - Férias 03/01/2022 a 22/01/2022 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

23/06/2021 - Férias 23/06/2021 a 02/07/2021 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

21/12/2020 - Férias 21/12/2020 a 09/01/2021 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

11/12/2020 a 07/07/2022 - Cargo exercido de ADVOGADO(A) SENIOR

01/09/2020 - Salário definido para R$ 2.609,68 Por mês , com efeito a partir de
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 12/02/2026

ANOTAÇÕES

01/09/2020

01/09/2020 a 10/12/2020 - Cargo exercido de Advogado Senior

18/08/2020 a 31/08/2020 - Cargo exercido de ADVOGADO(A) SENIOR

17/06/2020 - Férias 17/06/2020 a 26/06/2020 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

10/12/2019 - Férias 10/12/2019 a 24/12/2019 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

31/07/2019 - Salário definido para R$ 2.547,02 Por mês , com efeito a partir de

01/05/2019

22/07/2019 - Férias 22/07/2019 a 26/07/2019 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

13/07/2016 - Salário definido para R$ 2.424,12 Por mês

13/07/2016 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

13/07/2016 - Estabelecimento definido para BARCELOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

13/07/2016 a 17/08/2020 - Cargo exercido de Advogado Senior

13/07/2016 - Relação de trabalho definida para Empregado

13/07/2016 a (atual) - CBO Cargo exercido 2410-05

13/07/2016 - Admissão
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 12/02/2026

Dados Pessoais

Nome civil

CPF

GABRIELLE CASALI COELHO

101.694.856-50
Data de nascimento

21/05/1990
Nacionalidade

Brasileira
Sexo

Feminino

MARIA SONIA CASALI COELHO

Nome da mãe

06/07/2016 - Aberto

Empregador

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ RAIZ: 06.888.951

Estabelecimento

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 06.888.951/0001-25
 R MINISTRO OROZIMBO NONATO 102 SALA  1308 A                    TORRE A  34006053 VILA DA
SERRA NOVA LIMA MG

Cargo

ADVOGADOA SENIOR
CBO Cargo

2410-05

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

R$ 3.349,36 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

05/01/2026 - Férias 05/01/2026 a 09/01/2026

30/06/2025 - Salário definido para R$ 3.349,36 Por mês , com efeito a partir de

01/06/2025

Contratos de trabalho
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 12/02/2026

ANOTAÇÕES

06/01/2025 - Férias 06/01/2025 a 20/01/2025

07/10/2024 - Férias 07/10/2024 a 11/10/2024

27/05/2024 - Salário definido para R$ 3.180,17 Por mês , com efeito a partir de

01/05/2024

02/01/2024 - Férias 02/01/2024 a 15/01/2024

17/07/2023 - Férias 17/07/2023 a 26/07/2023

27/06/2023 - Salário definido para R$ 3.080,66 Por mês , com efeito a partir de

01/06/2023

24/06/2023 - Estabelecimento definido para BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS

ASSOCIADOS

24/06/2023 - Transferência da empresa BARCELOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -

03.857.626 para BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS - 06.888.951

25/01/2023 a (atual) - Cargo exercido de ADVOGADOA SENIOR

01/01/2023 - Salário definido para R$ 2.967,02 Por mês

01/01/2023 a 24/01/2023 - Cargo exercido de Advogado Senior

26/12/2022 - Férias 26/12/2022 a 08/01/2023

19/10/2022 - Férias 19/10/2022 a 24/10/2022

24/09/2022 - Salário definido para R$ 2.849,10 Por mês , com efeito a partir de

01/08/2022

08/07/2022 - Salário definido para R$ 2.638,06 Por mês

08/07/2022 a 31/12/2022 - Cargo exercido de ADVOGADOA SENIOR

16/05/2022 - Férias 16/05/2022 a 29/05/2022 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

20/09/2021 - Férias 20/09/2021 a 01/10/2021 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

17/05/2021 - Férias 17/05/2021 a 26/05/2021 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

11/12/2020 a 07/07/2022 - Cargo exercido de ADVOGADO(A) SENIOR

14/09/2020 - Férias 14/09/2020 a 28/09/2020 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

01/09/2020 - Salário definido para R$ 2.451,96 Por mês , com efeito a partir de

01/09/2020
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 12/02/2026

ANOTAÇÕES

01/09/2020 a 10/12/2020 - Cargo exercido de Advogado Senior

18/08/2020 a 31/08/2020 - Cargo exercido de ADVOGADO(A) SENIOR

12/08/2019 - Férias 12/08/2019 a 31/08/2019 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

31/07/2019 - Salário definido para R$ 2.393,09 Por mês , com efeito a partir de

01/05/2019

06/07/2016 - Salário definido para R$ 2.300,00 Por mês

06/07/2016 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

06/07/2016 - Estabelecimento definido para BARCELOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

06/07/2016 a 17/08/2020 - Cargo exercido de Advogado Senior

06/07/2016 - Relação de trabalho definida para Empregado

06/07/2016 a (atual) - CBO Cargo exercido 2410-05

06/07/2016 - Admissão
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